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OLHO D'AGUA

UM NOVO TEMPO COMECA AGORA





ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE
GABINETE DA PREFEITA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – BENS/SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021
Processo Administrativo nº 001.002.2608/2021
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001.0021310/2021
O MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/ALAGOAS inscrito no CNPJ 12.207.411/0001-31, com sede à Rua do Comércio, 26, Centro, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ portador de CPF nº 028.863.124-28 e Cédula de Identidade nº 1653497 SSP/AL, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de TRANSPORTE, situada na Sede da Prefeitura, neste ato representado pelo Secretário Sr. JOSERALDO PONCIANO considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios Alagoanos de 09 de setembro de 2021, processo administrativo nº 001.002.2608/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto nº 68.120, de 31 de outubro de 2019, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da Ata é o registro de preços para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, especificado(s) no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 08/2021, que é parte integrante da Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedora(s), independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o(s) fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor: Alves e Lima Locação e Serviços Ltda, CNPJ: 30.128.563/0001-20, sediada na Rua Almirante Tamandaré, nº 51, Centro, Satuba/AL, CEP: 57.120-000, Tel. (82) 3266-1521, E-mail: slimalocacoes@outlook.com.br, neste ato representada pelo Sócio Administrador Sr. José Samuel Alves da Silva, CPF nº 089.450.884-90, RG nº 3290099-6 SSP/AL.

	Lote 01 – locação de veículos mensais de Pequeno e Médio Porte SEM CONDUTOR

	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Valor Unitário/

mensal
	Valor Total/

mensal

	01
	Veículo no mínimo 1.0, em bom estado de conservação, equipado com todos componentes de segurança, documentação regular, 4 portas, flex. Completo, km livre. (Sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	10
	2.750,00
	R$ 27.500,00

	02
	Veículo no mínimo 1.6, em bom estado de conservação, equipado com todos componentes de segurança, documentação regular, 4 portas, flex. Completo, km livre. (sem combustível, sem motorista)
	Volkswagem
	10
	2.995,00
	R$ 29.950,00

	03
	Veículo tipo caminhonete 4x4, 05 lugares, 04 portas, em bom estado de conservação, equipado com todos componentes de segurança, documentação regular, diesel, completo. (sem combustível, sem motorista).
	Ford
	06
	8.990,00
	R$ 53.940,00

	04
	Carro de som de porte médio; licenciado junto aos órgãos competentes (sudema, semam, detran), tudo em conformidade

com a legislação vigente, com condutor devidamente habilitado. O veículo deverá possuir gerador próprio, 02 microfones s/ fio e 02 microfones c/ fio, gravador de som, leitor de cd (que execute mp3 e outros formatos), som com potência igual ou superior a 3.000 watts. (sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	02
	4.995,00
	R$ 9.990,00

	05
	Ambulância tipo A. usada para o transporte de pacientes sem risco de vida, remoções simples e de caráter eletivo. Km livre (sem combustível, sem motorista)
	Fiat
	03
	4.500,00
	R$ 13.500,00

	06
	Veiculo automotor, do tipo MOTOCICLETA, com motorização de 150cc.
	Honda
	04
	2.750,00
	R$ 11.000,00

	07
	Veiculo automotor, do tipo Micro-ônibus movido a diesel com capacidade mínima para 26 passageiros.
	Volare
	08
	8.800,00
	R$ 70.400,00

	08
	Utilitário tipo Van, com capacidade para 14 (quatorze) lugares, com ar condicionado, porta lateral corrediça, equipado com todos componentes de segurança, documentação regular, km livre. (sem combustível, sem motorista).
	Fiat
	08
	7.990,00
	R$ 63.920,00

	Valor total R$ 2.268.000,00 (dois milhões e duzentos e sessenta e oito mil reais)

	Lote 02 – locação de Caminhões SEM CONDUTOR

	Itens
	Descriçao
	Marca
	Quant.
	Valor Unitário/

Mensal
	Valor Total

/mensal

	09
	Veículo tipo caminhão COMPACTADOR DE LIXO, com capacidade mínima de 16 Toneladas, hidráulicor (sem combustível, sem motorista).
	Ford
	05
	21.850,00
	R$ 109.250,00

	10
	Veículo tipo caminhão COMPACTADOR DE LIXO, com capacidade mínima de 20 Toneladas, hidráulico (sem combustível, sem motorista).
	Ford
	03
	23.300,00
	R$ 69.900,00

	11
	Veículo tipo CAÇAMBA, trucada com capacidade de 6.000 kg. (sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	04
	16.450,00
	R$ 65.800,00

	12
	Caminhão Toco tipo corroceria, Equipada com todos componentes de segurança, documentação regular. (sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	03
	14.950,00
	R$ 44.850,00

	13
	Caçamba basculante, com no mínimo, 12m³, trucado, equipada com todos componentes de segurança, documentação regular. (sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	04
	19.450,00
	R$ 77.800,00

	14
	Caminhão tipo caçamba basculante, com no mínimo 10m³, carreta. Equipada com todos componentes de segurança, documentação regular. (sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	04
	19.450,00
	R$ 77.800,00

	15
	Veículo tipo caminhão pipa com capacidade mínima de 10.000 Litros, potência mínima 180 CV para ficar a disposição da Administração Municipal, para efetuas os serviços de abastecimento de água nos prédios públicos, escolas e outros serviços correlatos ao município. (sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	02
	14.990,00
	R$ 29.980,00

	16
	Veículo tipo caminhão tipo LIMPA-FOSSA, com tanque combinado de 7.500 litros para ficar a disposição da Administração Municipal, para efetuas os serviços nos prédios públicos, escolas e outros serviços

correlatos ao município. (sem combustível, sem motorista)
	Ford
	02
	20.950,00
	R$ 41.900,00

	17
	Ônibus rodoviário equipado com arcondicionador, banheiro, com no mínimo 46 lugares, com manutenção preventiva e corretiva, com equipamento de segurança, para transporte de estudantes.
	Ideali
	05
	14.950,00
	R$ 74.750,00

	18
	Caminhão tipo MUNK, equipado com todos componentes de segurança, documentação regular. (sem combustível, sem motorista)
	Volkswagem
	02
	17.990,00
	R$ 35.980,00

	19
	Caminhão tipo POLY-GUINCHO, com capacidade para 2 container equipado com todos componentes de segurança, documentação regular. (Sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	02
	19.490,00
	R$ 38.980,00

	20
	Caminhão com cesto de elevação Hidraúlica para serviços de manutenção da iluminação pública. (sem combustível, sem motorista).
	Volkswagem
	02
	31.990,00
	R$ 63.980,00

	Valor total R$ 8.769.240,00 (oito milhões, setecentos e sessenta e nove mil, duzentos e quarenta reais)

	Lote 03 – locação de Máquinas SEM OPERADOR

	Itens
	Descriçao
	Marca
	Quant 
	Quant. de Horas
	Valor Unitário
	Valor Total

	21
	Máquina Tipo Trator de Pneus 4x4.
	New Holland
	02
	3840
	138,00
	R$ 529.920,00

	22
	Máquina Tipo Escavadeira de Esteira (PC).
	Komatsu
	02
	2500
	366,00
	R$ 915.000,00

	23
	Máquina Tipo Retroescavadeira 4x4.
	Case
	02
	2016
	208,00
	R$ 419.328,00

	24
	Máquina Tipo Motoniveladora acima de 150HP.
	Cat
	02
	2016
	268,00
	R$ 540.288,00

	25
	Máquina Tipo Pá Carregadeira acima de 110HP.
	Case 
	02
	2016
	216,00
	R$ 435.456,00

	26
	Máquina Tipo Trator de Esteira Tipo D4 ou similar.
	Komatsu
	02
	2016
	276,00
	R$ 556.416,00

	Valor total R$ 3.396.408,00 (três milhões, trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e oito reais).

	Valor total R$ 14.406.648,00 (quatorze milhões, quatrocentos e seis mil e sesicentos e quarenta e oito reais)


3.  DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Prefeitura de Olho D’Água Grande/AL e as Secretarias Municipais;
4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  A Ata, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e no Decreto nº 68.120, de 2019.
4.2.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras dela decorrentes, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
4.3.  As aquisições adicionais, decorrentes de adesão, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.
4.4.  O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item nela registrado para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.
4.5.  Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da aquisição pretendida pelo aderente, somado aos valores das aquisições já previstas para os Órgãos Gerenciador e Participantes ou já destinadas às aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.6.  Compete ao Órgão Não Participante que aderir à Ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
4.7.  Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
4.8.  Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para a efetivação da aquisição, respeitado o prazo de vigência da Ata, desde que solicitada pelo Órgão Não Participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. O prazo de validade da Ata é de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993
.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
6.2.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3.  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de sanção.
6.3.1.  Havendo diversos fornecedores classificados registrados na Ata, a ordem de classificação dos que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de sanção se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6.  O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.6.1. Descumprir as condições da Ata;
6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002.
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.6.1,
6.6.2 e 6.6.4 será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
6.8.1. Por razão de interesse público; ou
6.8.2. A pedido do fornecedor.
7.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1.  O descumprimento do pactuado na Ata enseja a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência.
7.2.  Caberá ao Órgão Gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
7.3. Caberá ao Órgão Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador, inclusive aquelas previstas no art. 19 do Decreto nº 68.120/2019, dada a necessidade de instauração de procedimento para o cancelamento do registro do fornecedor.
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1.  As condições gerais da aquisição – prazo de entrega/execução e critérios de aceitação do objeto, obrigações da Contratante e da Contratada, subcontratação, alteração subjetiva, acompanhamento e fiscalização do contrato, pagamento e reajuste, garantia de execução e sanções administrativas, encontram-se definidas no Termo de Referência.
8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
8.3.  A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a informação dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, segue anexa à Ata.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor(es) e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes.
Olho D’Água Grande (AL), em 13 de outubro de 2021.
MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ

MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE

ÓRGÃO GERENCIADOR
JOSÉ SAMUEL ALVES DA SILVA

ALVES E LIMA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

FORNECEDOR
TESTEMUNHAS:

1 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________

2 – ASS:______________________________________________________CPF:________________________
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